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Quais são os requisitos 
para o Biólogo assumir a 
Responsabilidade Técnica 
por uma Pessoa Jurídica?
O Biólogo indicado como Responsável Técnico 
deve se enquadrar em pelo menos uma das 
seguintes situações: 1) título de Mestre ou Doutor 
na área solicitada; 2) certificado de Especialização 
na área solicitada; 3) título Especialista na área 
solicitada, conferida por Sociedade Científica 
ou pelo CRBio; 4) currículo acadêmico com 
disciplinas correlatas à área solicitada, aliado 
à experiência profissional comprovada de no 
mínimo oitocentas (800) horas. O Biólogo poderá 
assumir a Responsabilidade Técnica por até 03 
(três) Pessoas Jurídicas inscritas no CRBio, exceção 
que se aplica às empresas na área de Análises 
Clínicas, restritas a 2 TRTs.
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sociedade, na atuação como autônomo (consultoria) 
ou por cargo e função (contrato de trabalho ou 
vínculo de outra natureza). 
Também é o documento que permite a obtenção da 
Certidão de Acervo Técnico – CAT, frequentemente 
requerida em concursos públicos e/ou processos 
licitatórios. Esta certidão lista todas as atividades 
constantes de ART’s com registro de conclusão 
de serviços e/ou baixa, permitindo ao Biólogo 
comprovar sua experiência profi ssional.

Quando devo preencher 
a ART? 
Em todas as atividades exercidas e/ou serviços 
prestados, no prazo máximo de até 30 dias da data 
do início dos mesmos. 
O Registro de ART implica o recolhimento de 
taxa bancária do valor correspondente, fi xado 
em resolução específi ca do CFBio e atualizado 
anualmente. 

Todos os Biólogos inscritos no 
CRBio-01 podem emitir ART? 
A ART eletrônica está disponível para todos 
os Biólogos registrados no CRBio-01 (registro 
principal e secundário), desde que atendam a 
Resolução CFBio nº 300/2012.
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O que é Anotação de 
Responsabilidade 
Técnica - ART? 
Consiste no registro de cada atividade desenvolvida 
pelo Biólogo, através de formulário eletrônico 
correspondente, na área privativa do profi ssional, 
portal do Conselho Regional de Biologia – 1ª 
Região (SP, MT, MS): www.crbio01.gov.br. O registro 
das ARTs é uma obrigação profi ssional e todos os 
trabalhos realizados sem esse documento podem ser 
questionados e até invalidados legalmente.
A Resolução CFBio n° 11/2003 determina que toda 
prestação de serviço realizada por pessoa física 
nas diversas áreas de conhecimento das Ciências 
Biológicas, ou a ela ligadas, fi ca sujeita à Anotação de 
Responsabilidade Técnica junto ao CRBio-01. 

Qual a importância da ART? 
É a ART que defi ne a responsabilidade profi ssional 
e legal do Biólogo pelos serviços prestados à 

O que é Termo de 
Responsabilidade 
Técnica - TRT? 
Documento emitido pelo CRBio-01 que reconhece e 
autoriza um profi ssional Biólogo como Responsável 
Técnico por uma Pessoa Jurídica, como exigência 
legal para o funcionamento 
das empresas que prestam 
serviços na área das 
Ciências Biológicas e 
estão inscritas nos CRBios. 
O Biólogo devidamente 
habilitado com registro 
ativo e regular pode 
requerer e assumir a 
Responsabilidade Técnica 
nas diversas áreas de atuação 
previstas nas Resoluções do 
Conselho Federal de Biologia. 
O TRT deve ser renovado 
anualmente, pois tem 
validade até 31 de março de 
março de cada ano.


